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Decretos

Laguna, 10 de fevereiro / 2015 - Publicação Nº 665

DECRETO Nº 4.282 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.015

“DELEGA COMPETÊNCIA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do disposto na Lei Or-
gânica do Município e,

Considerando a conveniência na delegação de 
poderes e ou de competência a seus auxiliares;

Considerando que a competência é o ato com-
plexo de atribuições e acuidades que a Lei ou-
torga aos agentes ou órgãos da Pessoa Jurí-
dica de Direito Público para a prática de deter-
minados atos da administração;

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica delegada, à Secretária de Assis-
tência Social, Lorena Barbosa de Andrade, a 
competência para assinar juntamente com o 
Secretário da Fazenda, Sr. Luiz Paulo de Re-
zende, todos os cheques e empenhos desti-
nados à Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor, na data de 
sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.286 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

“ALTERA A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso de suas atribui-
ções legais, com base no artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município e na Lei 8.666/93,

DECRETA:

Art. 1º. A Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, passa a ser constituída pelos seguintes 
servidores:

I – TITULARES:
- André Nandi Antunes - Presidente
- Maria Lurdes Nascimento Corrêa- Membro
- Lucas Veras Spillere – Membro

II – SUPLENTES:
- Paula Souza Medeiros
- Gustavo Luz Guedes

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor, na data de 
sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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